
LEJ !\'º. 3.<j48 l>IL 30 DE .JUNHO DE 2015. 

"Af/e.r11 os 11rfi;:os 191, 194, 221 I! 223. pm·ágrt!fo 
tí11ico da Lei 11. 1.474191" 

O Povo do Município de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais , por seus 

rcp rc~e nLanles legiiis, aprova, e cu, Prdcito Municipul. 1!111 'eu norne. '>rn<:iono t: promulgo :i 

seguinte L~i: 

Art. 1°. O ar1. IYI dn Lei n.1.474/lJJ pa~~a a vigonir co111 a ~egui11 1~ n.:dm;~o: 

"A rt. 191 O pmce.1·so disciplinai' será co11d11;;ido por comisstío. co11111ol!a de lrés 

se,-vidores - sendo. nli mínimo dois (!eles. h«charéi;· em Uireito -. designados pela autoridade 

«011111c·1c·111e qu" i111fii:arâ, demre eh>". li se11 presidellfc. 

Art. 2". O an. 1 ')4 da Lei n. 1 .474/9 1 passa a vigorar .:om a seguinte rcclaçfio: 

"A rt. 194 O pruzo pam a co11ci11slio do fl/'1JCes.10 ilisci1>li1111r mio c:.1cederú 

novenia dias. conwdos da data de publicaçcJo do mo q11e consli//iit a comissâo. admitida a .1110 

pror1" 1~açrlo por ig1w/ pra:.o. 1JllW1do os cirç11111·1ii11cim o exigirem. " 

Art. Jº. O an. 221 ela Lei n. J .474i9 I p<L<;Sa a. vigorar com a segui11Lc redação: 

'"Art. 221 , , C:OllliíSâO l'<'l'ÍSI//'(/ / IJt'Ú (lf.} /l()\'{'/1/(1 diu.1 /i(ll'i/ ( 1 <'fllld11.1úo (/1)1 

1mbafho.1. /Jl'orrogáwl por i:,;11ai prri:o, c111ondo as t'irc1111s1â11ci"s o <»1·i,i;ire111. " 
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Art. 4°. O arl.. 223 ri<• Lei Jl. l.474i9 J passa a vigora r com a seguinte reclaçito: 

"Art. 223 . ........ ...... .... ... .. ............ ... ... ........... .. ... .... .. ... ............ .. ...... .. . 

Parág rafo único: O pra=o pura julgamento serâ d<! até 110ve11ta dias, contados 

do l'IN:!'Í>i//ll! //10 do //J '(JCl'S.W , //() Cll}'.rn tfo (/ //(l f (/ 111110/'Ídocfe j11fg11Jor 11 potferl.Í cfe/e/'l/IÍ/1(1/' 

d l!i ,1!,Í'l l<'Í(I) ,. 

Art. s'. Fsla lei en tra cm vigor na data de sua publicaçiio 

Município de Santa LuLia, 30 de j unho de 2015 . 

/? , L.-....p ..... _ 
CARLOS ALBERTO l'1\ RRILLO CALIXTO 

l'H.Ef EITO M IJNl\I PAI , 
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